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I. IDENTIFICAÇÃO 

Curso: Ciências Econômicas    

Departamento: Ciências Econômicas    

Disciplina: Elaboração e Análise de Projetos Código:    

Carga horária: 72 horas Período letivo: 2023/1 Termo: 7º 

Professor: Lisandro Fin Nishi    

Contato: lisandro.nishi@udesc.br    

 

II. EMENTA 

 

Conceito, tipos, etapas, roteiro e avaliação do projeto. Estudo de mercado: identificação, coleta 

de informações, análise de oferta e demanda. Tamanho e localização: tamanho ótimo e teoria da 

localização. Engenharia: etapas da engenharia. Investimentos: fixos e financeiros. Metodologia 

de cálculo de capital de giro. Custos e receitas. Formas de avaliação econômica de projetos: 

Payback, Taxa Interna de Retorno e Valor Presente Liquido. 

 

 

III. OBJETIVOS 

 

Fornecer ao acadêmico um instrumental para a elaboração e análise de projetos empresariais 

e públicos, buscando conscientizá-lo e sensibilizá-lo quanto à importância do tema para o 

desenvolvimento das nações e das organizações.  
 

 

IV. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

CONCEITOS INTRODUTÓRIOS 
 

ETAPAS DA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
 

 Análise de Mercado 

 Análise Operacional 

 Análise Jurídica 

 Análise Ambiental 

 Análise Financeira 

 Análise de Viabilidade Econômica 

 

 

TÓPICOS ESPECIAIS 
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METODOLOGIA DE ENSINO 

 

 

 Aulas expositivas com uso do quadro, leitura de artigos, e apresentações dos alunos. O 

professor buscará sempre que possível a participação da turma. 

 A ferramenta Moodle será utilizada durante o semestre letivo, tratando-se de um meio 

formal de comunicação entre a classe e o professor. 

 Não será permitido alimentar-se dentro da sala de aula. 

 Permanecer com o telefone celular desligado. 

 

 

 

VI. SISTEMA DE AVALIAÇÃO 
 

SEMINÁRIOS INDIVIDUAIS (PESO 25%) 

 Cada aluno apresentará UM seminário no semestre. O não comparecimento do aluno na 

data acordada implicará na perda da nota referente à apresentação, salvo nas hipóteses 

previstas pela Resolução nº 039/2015-CONSEPE. 

Obs: Caso o professor não compareça em algum dia, o cronograma será mantido, e as 

apresentações que estavam marcadas para o dia serão remarcadas. 

 

ELABORAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO INDIVIDUAL OU EM DUPLA EM 3 

ETAPAS (PESO DE 25% CADA ETAPA) 

 Etapa 1: Estudo de Mercado. 

 Etapa 2: Análise Operacional, Jurídica e Ambiental. 

 Etapa 3: Análise Financeira e de Viabilidade Econômica. 

 Obs: Todas as etapas deverão ser entregues na data definida, pelo Moodle. A entrega 

fora do prazo estipulado implicará em 20% de desconto na nota por aula de atraso, 

não sendo permitida mais de 2 aulas de atraso, ou seja, no caso da entrega ocorrer 

com 3 aulas de atraso ou mais, será atribuída nota zero. 
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 O aluno deverá ter freqüência mínima obrigatória de 75% para aprovação na disciplina. 

A freqüência será cobrada via lista de assinatura, disponível durante todo o horário de 

aula. Em hipótese alguma será permitido assiná-la após o término da respectiva aula. A 

não permanência em sala durante toda a aula poderá implicar em presença parcial ou 

falta. 

VII. BIBLIOGRAFIA 

Básica: 

BUARQUE, Cristovam. Avaliação Econômica de Projetos. 12ª Ed. São Paulo: Campus, 1984.  

GIDO, Jack; CLEMENTS, James P. Gestão de Projetos. São Paulo: Cengage Learning, 2009.  

KERZNER, Harold. Gestão de Projetos – As melhores práticas. São Paulo: Bookman, 2006.  

VARGAS, Ricardo. Manual Prático do Plano de Projeto. Rio de Janeiro: Brasport, 2003.  

 

Complementar:  

 

PMI. Um guia do conjunto de conhecimentos em gerenciamento de projetos. Terceira Edição 

- 2005. 
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INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE SEGUNDA CHAMADA 

 

RESOLUÇÃO Nº 039/2015 – CONSEPE 
(Revoga a Resolução n° 018/2004 – CONSEPE) 
 

Regulamenta a avaliação em segunda chamada para os 
cursos de Graduação da Fundação Universidade do 

Estado de Santa Catarina – UDESC. 
 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE da Fundação Universidade 
do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do 
Plenário relativa ao Processo n° 11657/2015, tomada em sessão de 03 de novembro de 2015, 
 
R E S O L V E, 
 
Art. 1º - O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações 
nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar segunda chamada desta avaliação através de 
requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de Ensino de 
Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de realização da avaliação, sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem 
em um das seguintes situações: 
 
I - problema de saúde do aluno ou parente de 1º grau, devidamente comprovado, que justifique a 
ausência; 
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência 
ou documento equivalente; 
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar; 
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e 
netos), colaterais até o segundo grau (irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5 
(cinco) dias úteis após o óbito; 
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em 
entidades oficiais, devidamente comprovada por declaração da autoridade competente; 
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do 
respectivo curso ou instância hierárquica superior, comprovada através de declaração ou documento 
equivalente; 
VII - direitos outorgados por lei; 
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da 
chefia de departamento; 
IX – convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País; 
X – convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente 
assinado e carimbado, contendo CNPJ da empresa ou equivalente, acompanhado de documento 
anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou do contrato ou de 
documento equivalente. 
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a 
avaliação. 
 
Art. 2º - A Secretaria de Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento fará a análise da 
solicitação e emitirá parecer. 
§1°- Caso o requerimento seja deferido, a Secretaria de Ensino de Graduação e/ou Secretaria do 
Departamento encaminhará expediente ao professor da disciplina, para informar do deferimento da 
solicitação e demais procedimentos. 
§ 2°- No caso de indeferimento, a Secretaria de Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento 
dará ciência ao requerente. 
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Art. 3°- Nas avaliações de segunda chamada serão exigidos somente os conteúdos referentes à 
avaliação em questão. 
 
Art. 4°- Quando o acadêmico estiver impedido de fazer a solicitação de segunda chamada no prazo 
estipulado, ele terá o direito de requere-la até 5 (cinco) dias após o término do impedimento. 
 
Art. 5° - Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do Departamento. 
 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Art. 7º - Fica revogada a Resolução nº 018/2004 - CONSEPE. 
 
Florianópolis, 03 de novembro de 2015 
 
Professor Luciano Emílio Hack 
Presidente do CONSEPE 

 


